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 SETOR AVALIADO:    C-01 B - LABORATÓRIO DE MECÂNICA COMPUTACIONAL 1 

Informações prestadas por:   José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA 

ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO AGENTE 

IDENTIFICADO  
C/VE 

LT 

     

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín 
10% 

Méd 
20% 

Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Auxiliar nas aulas 

práticas. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Ministrar 

disciplinas de 

mecânica 

computacional, 

com teoria de 

computação e 

orientando os 

alunos no uso das 

ferramentas dos 

softwares nas 

atividades 

práticas nas 

estações de 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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trabalho com 

computadores. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram identificados 

agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. São utilizados computadores para as aulas práticas. 

São realizadas atividades em programas de computador aplicados à área de mecânica, com uso de software específicos como Solid Works, EDGCAN (produção de 

peças), ABACUS, Cálculo Numérico (NORTLAB), das disciplinas de Processo e Fabricação 4, Manufatura Auxiliada por Computador, Introdução à Programação. A 

sala é constituída por estações de trabalho contendo em cada uma um computador, dispostas em 3 fileiras. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado Realizar manutenção nos sistemas elétricos. 

LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:     C-02 A - LABORATÓRIO DE LUBRIFICAÇÃO E TRIBOLOGIA 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE 

RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Realizar manutenção de 

bombas, equipamentos 

estáticos e dinâmicos; troca de 

óleo do motor, óleo 

lubrificante, auxiliar nas aulas 

práticas. 

NA  NA Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Realizar manutenção de 

bombas, equipamentos 

estáticos e dinâmicos; troca de 

óleo de motor, óleo 

lubrificante; ministrar aulas 

práticas. 

NA  NA Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência de 

inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual com os 

agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao disposto 

no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga horária de sua 

atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado 

 Realizar manutenção nos sistemas elétricos. 

 Implementar aterramento da carcaça dos equipamentos elétricos. 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para manutenção 

dos equipamentos 

 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, respiradores com filtro apropriado 

ao produto químico, óculos para laboratório; dimensionados e especificados de 

forma a garantir a proteção dos servidores. Os referidos EPI's devem estar em 

conformidade com a NR-6. 

 Implantar sistema de segregação e descarte de óleos e lubrificantes contaminados 

com tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Armazenar produtos químicos de acordo com a compatibilidade, mantendo lista de 

identificação na porta dos armários e não misturar com equipamentos e outros 

materiais. 

 Estabelecer rotina de teste de funcionamento de chuveiros e lava-olhos; 
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 Implantar sistema de rotulagem padronizada com informações de riscos do 

produto (preferencialmente no formato do Diagrama de Hommel), a 

identificação do produto (fabricante, tipo, concentração/meio de diluição, 

fórmula química e outras); 

 Emitir procedimentos dos ensaios, limpeza e manutenção de equipamentos 

descrevendo os critérios de segurança que devem ser aplicados, inclusive a 

obrigatoriedade do uso dos EPI's; 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas para 

produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada a 

alimentos e bebidas). 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:    C-02-B - LABORATÓRIO DE MANUTENÇÃO 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE 

RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Realizar manutenção de bombas, 

equipamentos estáticos e 

dinâmicos; troca de óleo do 

motor, óleo lubrificante, auxiliar 

nas aulas práticas. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Realizar manutenção de bombas, 

equipamentos estáticos e 

dinâmicos; troca de óleo de 

motor, óleo lubrificante; ministrar 

aulas práticas. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO005 

Campus/Setor 
Recife/DEN/DACI 

Revisão 
00 
 

Folha 
12 de 113 

 
LAUDO TÉCNICO 

(Decreto No 97.458/1989) 
No: 005/2018 

 

Fundamento 

Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência de 

inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual com os 

agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao disposto 

no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga horária de sua 

atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Remover, imediatamente, do laboratório todos os objetos e bens que não estejam 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas no mesmo; 

 Elaborar projeto de aterramento do laboratório; 

 Reavaliar a distribuição e arrumação do laboratório. 

 Fornecer luvas de PVC; máscaras e óculos de segurança ou protetor facial; botas 

com biqueiras de aço; 

 Todos os EPIs devem ser dimensionados e especificados de forma a garantir a 

proteção dos servidores e cumprir as exigências da NR 6. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO: C-03 - LABORATÓRIO DE INSTRUMENTAÇÃO E CONTROLE 

Informações prestadas por:  José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar as aulas na 

montagem de válvulas, 

conexões e circuitos. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Acompanhar a montagem e 

verificar válvulas, conexões 

e circuitos; ministrar aulas 

práticas. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Segundo anexo nº 4 da Norma Regulamentadora nº 16: 

2. Não é devido o pagamento do adicional nas seguintes situações: 

[...] 

b) nas atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos alimentados por extrabaixa tensão; 

c) nas atividades ou operações elementares realizadas em baixa tensão, tais como o uso de equipamentos elétricos energizados e os procedimentos de ligar e 

desligar circuitos elétricos, desde que os materiais e equipamentos elétricos estejam em conformidade com as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos 

competentes e, na ausência ou omissão destas, as normas internacionais cabíveis.  / Nas atividades desempenhadas pelos docentes e técnicos em laboratório 

verificou-se a execução de atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos alimentados por extrabaixa tensão, de acordo com o anexo 4 da NR-

16, item 2 alínea b, o qual não é devido o pagamento do adicional de periculosidade. Foi verificado também que o servidor executa as atividades ou operações 

elementares realizadas em baixa tensão, tais como o uso de equipamentos elétricos energizados e os procedimentos de ligar e desligar circuitos elétricos, em 

conformidade com as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos competentes, de acordo com o anexo 4 da NR-16, item 2 alínea c, o qual também não é 

devido o pagamento do adicional de periculosidade.  

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual 

(aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à 

metade da jornada de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. Com 

relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Medidas de controle a serem adotadas 
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 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado; 

 Realizar manutenção nos sistemas elétricos; 

 Implementar aterramento da carcaça dos equipamentos elétricos; 

 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas 

para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada 

a alimentos e bebidas); 

 Armazenar produtos químicos de acordo com a compatibilidade, mantendo lista 

de identificação na porta dos armários e não misturar com equipamentos e outros 

materiais; 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:    C-04 B - LABORATÓRIO DE MOTORES DE COMBUSTÃO INTERNA 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Realizar manutenção de 

motores a combustão interna; 

testar motores, sistemas de 

freios e turbinas. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Ministrar aulas práticas;   
Desmontar, lubrificar e 

montar motores a combustão 

interna; testar motores, 

sistemas de freios e turbina. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de peças. 

 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Transferir esse laboratório para local aberto em função da liberação dos gases 

tóxicos;  

 Elaborar projeto para descartes dos resíduos (líquidos e sólidos) produzidos; 

 Melhorar o sistema de exaustão dos gases gerados enquanto o laboratório não é 

transferido para local adequado; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, 

etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida; 

 Fornecer luvas, máscaras, botas, cremes protetor e de higienização para as mãos; 

 Os EPIs devem ser dimensionados e especificados, em conformidade com a NR 

6, de forma a garantir a proteção dos servidores que os utilize. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:    C-05A - SALA DE AULA DE ENSAIOS DE MATERIAIS 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  Apoiar as aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual 

(aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à 

metade da jornada de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 
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Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado  Realizar manutenção nos sistemas elétricos 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:  C-05 B - LABORATÓRIO DE ENSAIOS DE MATERIAIS 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  Apoiar as aulas práticas NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual 

(aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à 

metade da jornada de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 
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Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado  Realizar manutenção nos sistemas elétricos 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:   C-06 B – LABORATÓRIO DE METROLOGIA 

Informações prestadas por:  José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  Auxiliar nas aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais.De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, 

que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual (aquela em que o servidor submete-se a 
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circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal, de 

acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado  Realizar manutenção nos sistemas elétricos 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:     C-06 C - GRUPO DE PESQUISA EM TOLERANCIAMENTO E METROLOGIA 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  Auxilia nas aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. São utilizados computadores para as aulas 

práticas. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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 SETOR AVALIADO:    C-07 - LABORATÓRIO DE PNEUMÁTICA 

Informações prestadas por:  José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA 

ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO AGENTE 

IDENTIFICADO  
C/VE 

LT 

     

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín 
10% 

Méd 
20% 

Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar docentes 

as atividades de 

aula e realizar 

manutenção de 

válvulas, 

compressor e 

linha de ar 

comprimido. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Acompanhar 

montagem e 

desmontagem de 

válvulas, 

conexões e 

circuitos e 

manutenção das 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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bancadas; 

ministrar aulas 

práticas. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram identificados 

agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual (aquela 

em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada 

de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15, conforme 

tabela abaixo. 

 

Local Avaliado Nível encontrado em 

dB 

Limite de tolerância 

permitido NR 15 

(tempo) 

Tempo de exposição do 

servidor 

Dose do Ruído Consideração Técnica 

C-07 – LAB Pneumática 

- Compressor 

95,4 1 hora e 45 minutos 20 minutos 0,19 Abaixo LT 

 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado Realizar manutenção nos sistemas elétricos 
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LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:   C-09 - LABORATÓRIO DE HIDRÁULICA 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336; Gustavo 

Koury Costa, SIAPE: 1204597. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar docentes as atividades 

de aula e realizar montagem e 

desmontagem de sistema 

hidráulico como válvulas, 

conexões e circuitos e 

manutenção das bancadas. 

NA  NA  _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Acompanhar montagem e 

desmontagem de sistema 

hidráulico como válvulas, 

conexões e circuitos e 

NA  NA  _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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manutenção das bancadas; 

Ministrar aulas práticas. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado 

 Realizar manutenção nos sistemas elétricos. 

 Implementar aterramento da carcaça das bancadas hidráulicas. 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para manutenção 

dos equipamentos 

 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, respiradores com filtro apropriado ao 

produto químico, óculos de segurança; dimensionados e especificados de forma 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas 

para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada 

a alimentos e bebidas); 

 Implantar sistema de segregação e descarte de óleos e lubrificantes 

contaminados com tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 
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a garantir a proteção dos servidores. Os referidos EPI's devem estar em 

conformidade com a NR-6. 
 Emitir procedimentos dos ensaios, limpeza e manutenção de equipamentos 

descrevendo os critérios de segurança que devem ser aplicados, inclusive a 

obrigatoriedade do uso dos EPI's. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:    C-12B - LABORATÓRIO DE SOLDAGEM 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336; George 

Marinho do Nascimento, SIAPE: 275690; Igor Rafael Vilarouco Pedrosa, SIAPE: 1958747. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar os docentes e 

discentes nas atividades de 

soldagens e cortes. 

 NA NA 
Radiação não 

ionizante 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Realizar solda em arco 

elétrico e oxiacetilênica e 

corte acetilênico; soldar e 

cortar peças de metal; 

Realizar acabamento das 

soldas realizadas com uso de 

lixadeira elétrica; ministrar 

aulas práticas 

 NA NA 
Radiação não 

ionizante 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, foram 

identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Para o agente físico radiação não ionizante foi constatado que existe a exposição dos servidores ao mesmo, conforme NR 15, anexo 7. Os Servidores estão expostos 

à radiação ultravioleta gerada pelo emprego de solda do tipo MIG, TIG, eletrodo revestido e arco submerso. A radiação gerada por fusão dos diferentes tipos de 

solda consiste em raios infravermelhos, luz visível e raios ultravioletas. Os raios ultravioletas prejudicam o corpo humano através da ação fotoquímica. Os raios 

ultravioletas também podem prejudicar os olhos e a pele expostos, causando keratoconjuntivitis (oftalmia elétrica) e eritema cutâneo. Os sintomas principais são 

oftalmalgia, fotofobia, inchação vermelha e espasmo de pálpebra. Na pele exposta aos raios ultravioleta pode aparecer eritema edematoso com delimitação evidente; 

no caso severo, até aparecendo vacúolo, infiltração e inflamação junto com a sensação notável de queimadura. São 5 processos de soldagens praticados no 

laboratório (MIG; MAG; TIG; Eletrodo revestido; Arco Submerso; Oxicorte; Plasma/Elétrica). Utiliza gases: acetileno, Oxigênio, Argônio, Gás Carbônico, 

Nitrogênio, Mistura de gases.  

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15, 

conforme tabela abaixo. 

Local Avaliado Nível encontrado em 

dB 

Limite de tolerância 

permitido NR 15 

(tempo) 

Tempo de exposição 

do servidor 

Dose do Ruído Consideração Técnica 

C-12B – LAB 

Soldagem 

 

90,9 3 horas e 30 minutos 2 horas 0,57 Nível de Ação 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 3, que discorre sobre a metodologia de avaliação quantitativa das atividades expostas ao agente físico calor, não foi 

considerado insalubre em decorrência das medições realizadas na inspeção no local de trabalho, pois não ultrapassou o Limite de Tolerância.  Segue os cálculos 

na tabela. 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar aterramento das máquinas; 

 Implementar válvula corta chama em todos os sistemas de acetileno e oxigênio; 

 Manter todos os cilindros de gases fixados na parede com corrente ou cintas 

metálicas ou presos em carrinhos apropriados para cilindro; 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado; 

 Realizar manutenção nos sistemas elétricos; 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para manutenção 

dos equipamentos; 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas 

para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada 

a alimentos e bebidas); 

 Implantar sistema de segregação e descarte de óleos e lubrificantes 

contaminados com tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Emitir procedimentos das técnicas de solda, limpeza e manutenção de 

equipamentos descrevendo os critérios de segurança que devem ser aplicados, 

inclusive a obrigatoriedade do uso dos EPI's. 

 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:    C-14 B - LABORATÓRIO DE MANUFATURA AUXILIADA POR COMPUTADOR I (USINAGEM) 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/V

E LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar docentes as atividades 

de aula e realizar montagem e 

desmontagem de sistema 

hidráulico como válvulas, 

conexões e circuitos e 

manutenção das bancadas. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Acompanhar montagem e 

desmontagem de sistema 

hidráulico como válvulas, 

conexões e circuitos e 

manutenção das bancadas; 

ministrar aulas práticas. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15.  O ruído médio calculado em aula foi 

70,6 db, de acordo com o registro do software Sound Level Meter. 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar aterramento das máquinas; 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado; 

 Realizar manutenção nos sistemas elétricos; 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para manutenção 

dos equipamentos 

 Implantar sistema de rotulagem padronizada com informações de riscos do 

produto (preferencialmente no formato do Diagrama de Hommel), a 

identificação do produto (fabricante, tipo, concentração/meio de diluição, 

fórmula química e outras); 

 Implantar sistema de segregação e descarte de óleos e lubrificantes 

contaminados com tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Emitir procedimentos das técnicas de solda, limpeza e manutenção de 

equipamentos descrevendo os critérios de segurança que devem ser aplicados, 

inclusive a obrigatoriedade do uso dos EPI's; 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas 

para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada 

a alimentos e bebidas); 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:    C-14 A - LABORATÓRIO DE MANUFATURA AUXILIADA POR COMPUTADOR I (TORNEAMENTO) 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336; Clovis Gois 

de Lacerda Filho, SIAPE: 275274. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/V

E LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar docentes as atividades 

de aula realizando ou 

acompanhando a montagem e 

desmontagem de peças e 

ferramentas no torno CNC, 

bem como a programação e 

operação do torno CNC. 

Realizar a lubrificação de 

peças usinadas e partes 

internas do torno. Armazenar 

peças e ferramentas de corte. 

Manipulação de fluido de 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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corte e óleo lubrificante. 

Realiza limpeza dos cavacos 

gerados nos processos de 

usinagem do torno. 

Docente 

Realizar ou acompanhar a 

montagem e desmontagem de 

peças e ferramentas no torno 

CNC. Realizar programação e 

operação do torno CNC; 

ministrar aulas práticas. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 
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 Implementar aterramento das máquinas; 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado; 

 Realizar manutenção nos sistemas elétricos; 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para manutenção 

dos equipamentos 

 Implantar sistema de rotulagem padronizada com informações de riscos do 

produto (preferencialmente no formato do Diagrama de Hommel), a 

identificação do produto (fabricante, tipo, concentração/meio de diluição, 

fórmula química e outras); 

 Implantar sistema de segregação e descarte de óleos e lubrificantes 

contaminados com tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Emitir procedimentos das técnicas de solda, limpeza e manutenção de 

equipamentos descrevendo os critérios de segurança que devem ser aplicados, 

inclusive a obrigatoriedade do uso dos EPI's; 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas 

para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada 

a alimentos e bebidas); 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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 SETOR AVALIADO:    C-14 D - LABORATÓRIO DE MODELAGEM 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336; Jacek Stanislaw 

Michalewicz, SIAPE: 3245883. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA 

ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO AGENTE 

IDENTIFICADO  
C/VE 

LT 

     

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín 
10% 

Méd 
20% 

Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Auxiliar nas aulas 

práticas. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Fabricar artefatos 

de madeira; 

utilizar serras 

elétrica e de fita e 

lixadeira elétrica; 

ministrar aulas 

práticas. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram identificados 

agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados(tintas, esmalte sintético, 

verniz, cera, cola,tiner) não têm uso habitual (aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu 

cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4) pois só é utilizado no fim do 

semestre para finalizar os trabalhos, sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. O ruído 

médio calculado na aula do dia 22/10/2018 a noite foi 69,8 db, de acordo com o registro através do software Sound Level Meter. 
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Medidas de controle a serem adotadas 

 Rever layout do laboratório permitindo fixação das máquinas nas bancadas e ou no 

piso, e espaço para a operação dos exaustores portáteis de pó-de-serra e também a 

definição no piso da zona de risco no entorno das máquinas fixadas no piso. 

 Realizar adequação e manutenção nos sistemas elétricos; 

 Adequar o ambiente e as máquinas aos critérios exigidos pela NR-12; 

 Implementar pintura no piso das zonas de risco no entorno das máquinas fixadas no 

piso; 

 Implementar aterramento da carcaça de todas as máquinas; 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para manutenção dos 

equipamentos; 

 Implantar sistema de segregação e descarte de pós-de-serra com tratamento 

adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados no 

laboratório; 

 Organizar o armazenamento de madeiras e outras matérias primas 

utilizadas em aula, permitindo acesso fácil e posicionada de forma 

adequada para evitar risco de queda; 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens 

adequadas para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra 

embalagem destinada a alimentos e bebidas). 

LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO005 

Campus/Setor 
Recife/DEN/DACI 

Revisão 
00 
 

Folha 
51 de 113 

 
LAUDO TÉCNICO 

(Decreto No 97.458/1989) 
No: 005/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO005 

Campus/Setor 
Recife/DEN/DACI 

Revisão 
00 
 

Folha 
52 de 113 

 
LAUDO TÉCNICO 

(Decreto No 97.458/1989) 
No: 005/2018 

 

 SETOR AVALIADO:    C14E - LABORATÓRIO DE CORTE E CONFORMAÇÃO MECÂNICA 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA 

ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO AGENTE 

IDENTIFICADO  
C/VE 

LT 

     

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín 
10% 

Méd 
20% 

Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Auxiliar nas aulas 

práticas. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Realizar 

atividades 

práticas de 

diversos tipos de 

cortes em peças, 

visando apoio aos 

processos de 

fabricação; 

ministrar aulas 

práticas. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram identificados 

agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual (aquela 

em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada 

de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Realizar adequação e manutenção nos sistemas elétricos; 

 Adequar o ambiente e as máquinas aos critérios exigidos pela NR-12; 

 Implementar pintura no piso das zonas de risco no entorno das máquinas fixadas no 

piso; 

 Implementar aterramento da carcaça de todas as máquinas; 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para manutenção dos 

equipamentos 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados no 

laboratório; 

 Emitir procedimentos de operação e manutenção das máquinas e de uso de 

produtos químicos descrevendo os critérios de segurança que devem ser 

aplicados, inclusive a obrigatoriedade do uso dos EPI's. 

LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:    C-15 A/B/C - LABORATÓRIO DE USINAGEM (TORNEAMENTO, FRESAMENTO E AJUSTAGEM) 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336; Nelson 

Gonçalves da Silva, SIAPE: 1051118. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/V

E LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Realizar serviços de usinagem 

em geral: tornearia, fresagem, 

ajustagem e retificadora; 

operar máquinas de usinagem 

(torno mecânico, fresadora, 

retificadora, lixa, serra de fita, 

etc.); criar peças em geral e 

limpar e lubrificar os 

equipamentos e máquinas; 

trocar óleo das máquinas. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA  NA NA  
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Docente 

Realizar atividades de 

usinagem em geral: tornearia, 

fresagem, ajustagem e 

retificadora; operar máquina 

de usinagem (torno mecânico, 

fresadora universal, 

retificadora, lixa, serra de fita, 

esmeril, etc.). 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 16 do MTE, foi identificado agente 

perigoso e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados agentes insalubres, para o cargo de técnico de laboratório, que caracterizam e 

justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

O Técnico de Laboratório realiza manutenções nas máquinas dos laboratórios, que contempla realizar testes, medições e reparos nos quadros de energia das 

máquinas com necessidade de estar energizado. 

Segundo anexo nº 4 da Norma Regulamentadora nº 16: 

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 

[...] 
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c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no sistema elétrico de consumo - SEC, no caso de 

descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

 

2. O trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento integral do adicional de periculosidade nos meses em             que 

houver exposição, excluída a exposição eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina. 

Segundo a Norma Regulamentadora nº 10:          

“10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser previstas e adotadas, prioritariamente, medidas de proteção coletiva aplicáveis, 

mediante procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores. 

10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na sua impossibilidade, o 

emprego de tensão de segurança. 

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas outras medidas de proteção coletiva, tais como: isolação 

das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de alimentação, bloqueio do religamento automático. 

10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme regulamentação estabelecida pelos órgãos competentes e, na ausência desta, deve 

atender às Normas Internacionais vigentes.” 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres, para o cargo de docente, que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual com os 

agentes de riscos em destaque: 

Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de peças. 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Realizar adequação e manutenção nos sistemas elétricos. Adequar os paineis 

elétricos às recomendações da NR-10; 

 Adequar o ambiente e as máquinas aos critérios exigidos pela NR-12; 

 Implementar pintura no piso das zonas de risco no entorno das máquinas fixadas 

no piso; 

 Implementar aterramento das máquinas; 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado; 

 Realizar manutenção nos sistemas elétricos; 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para manutenção 

dos equipamentos 

 Implantar sistema de rotulagem padronizada com informações de riscos do 

produto (preferencialmente no formato do Diagrama de Hommel), a 

identificação do produto (fabricante, tipo, concentração/meio de diluição, 

fórmula química e outras); 

 Implantar sistema de segregação e descarte de óleos e lubrificantes 

contaminados com tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Emitir procedimentos das técnicas de solda, limpeza e manutenção de 

equipamentos descrevendo os critérios de segurança que devem ser aplicados, 

inclusive a obrigatoriedade do uso dos EPI's; 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas 

para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada 

a alimentos e bebidas); 

 Implementar aterramento da carcaça de todas as máquinas; 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para manutenção 

dos equipamentos. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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 SETOR AVALIADO:    C-16 - ALMOXARIFADO DE MECÂNICA 

Informações prestadas por:  José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA 

ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO AGENTE 

IDENTIFICADO  
C/VE 

LT 

     

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín 
10% 

Méd 
20% 

Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Receber, conferir, 

guardar, 

organizar, 

separar, controlar 

a entrada e saída 

dos produtos 

químicos, 

materiais e 

equipamentos 

entregando aos 

docentes para uso 

nos laboratórios 

de mecânica 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Entregar ao 

Técnico de 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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laboratório os 

produtos e 

materiais que 

necessitam de 

armazenamento. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram identificados 

agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual (aquela 

em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada 

de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4) pois só é utilizado no fim do semestre para finalizar os trabalhos, sendo o contato do 

docente com o agente de risco reduzido. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Rever layout do laboratório permitindo fixação das máquinas nas bancadas e ou no 

piso, e espaço para a operação dos exaustores portáteis de pó-de-serra e também a 

definição no piso da zona de risco no entorno das máquinas fixadas no piso. 

 Falta dispositivo hidráulico manual de guincho apropriado para a movimentação da 

ferragem pesada, acima de 60 kg (NIOSH). 

 Bancada de ferragem peças sobrepostas com potencial de movimentação brusca e 

causar prensamento das mãos na manipulação. 

 Falta berços adequados para o armazenamento de ferragens cilíndricas, visto que 

estão soltas no piso. 

 Armazenar de forma organizada os produtos químicos, sendo que as bombonas de 

óleo devem ficar em pé com a tampa na parte superior para evitar vazamento. 

 Disponibilizar as FISPQ's dos produtos químicos armazenados no 

Almoxarifado; 

 Prever bandejamento de contenção de vazamentos, nas prateleiras e 

armários. 

 Instalar de forma adequada com sinalização horizontal e vertical os 

extintores de combate a incêndio, tanto internamente, como do lado externo 

do laboratório, não permitindo a obstrução do acesso aos mesmos por 

materiais armazenados, atendando para a especificação conforme a classe 

de incêndio. 

 Implementar sistema de rotulagem atualizada com informações dos riscos 

e a identificação do produto (fabricante, concentração, fórmula química, 

composição) e todas as embalagens, substituindo rótulos antigos 
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 Disponibilizar no almoxarifado kit de emergência para uso em caso de vazamentos 

ou acidentes de ruptura das embalagens, contendo, balde, areia, manta absorventes; 

pá, sacos de plástico, luvas de PVC, roupa impermeável para emergências químicas, 

bota de PVC. 

inelegíveis e de preferência utilizar o Diagrama de Hommel como padrão 

de sinalização. 

 Realizar manutenção no sistema elétrico do almoxarifado, corrigindo 

aberturas de caixas elétricas e fiação exposta. 

 Sinalizar rede elétrica aérea de alta tensão que passa pelo almoxarifado. 

LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:    C-21 - LABORATÓRIO DE METALOGRAFIA 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336; Renato 

Soares de Castro, SIAPE: 1242763. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  
Auxiliar os docentes nas aulas 

práticas.  
NA  NA Ácidos _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Moldar peças de aço através 

do corte, lixa, polimento e 

tratamento com ácido; 

ministrar aulas práticas. 

NA  NA Ácidos _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 
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De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

OPERAÇÕES DIVERSAS :  

 Fabricação e manipulação de ácido oxálico, nítrico, sulfúrico, bromídrico, fosfórico, pícrico; 

Produtos químicos utilizados: Baquelite em Pó Preto MP 39, resina acrílica + catalisador; fluído de corte; óxido de alumínio; ácido nítrico (24,6%); álcool etílico; 

Revelador; Líquido Refrigerante de Corte (TECLAGO), Desmoldante DF 30 (a base de silicone); alumina líquida; Iodeto de Potássio, P.A.; Líquido Penetrante 

VP-30 Metal-Chek, Removedor E59 Metal-Chek e Revelador D70 Metal-Chek.  

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado; 

 Realizar manutenção nos sistemas elétricos; 

 Implantar sistema de rotulagem padronizada com informações de riscos do 

produto (preferencialmente no formato do Diagrama de Hommel), a 

identificação do produto (fabricante, tipo, concentração/meio de diluição, 

fórmula química e outras); 

 Implantar sistema de segregação e descarte de óleos e lubrificantes 

contaminados com tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas 

para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada 

a alimentos e bebidas); 

 Recomendamos elaborar projeto para aquisição e instalação de capela; 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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 SETOR AVALIADO:    C-22 - LABORATÓRIO DE TRATAMENTO TÉRMICO 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336; Heber Claudius 

Nunes Silva, SIAPE: 2746506;  Renato Soares de Castro, SIAPE: 1242763. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA 

ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO AGENTE 

IDENTIFICADO  
C/VE 

LT 

     

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín 
10% 

Méd 
20% 

Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar docentes e 

alunos na 

realização dos 

ensaios de 

diversos tipos de 

tratamento 

térmico 

(Têmpera). 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Realizar ensaios 

de diversos tipos 

de tratamento 

térmico 

(Têmpera). 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram identificados 

agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual (aquela 

em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada 

de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4) pois só é utilizado no fim do semestre para finalizar os trabalhos, sendo o contato do 

docente com o agente de risco reduzido. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 3, que discorre sobre a metodologia de avaliação quantitativa das atividades expostas ao agente físico calor, não foi considerado 

insalubre em decorrência das medições realizadas na inspeção no local de trabalho, pois não ultrapassou o Limite de Tolerância.  Segue os cálculos na tabela. 
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Medidas de controle a serem adotadas 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos. 

 Sinalizar nas estufas quanto a necessidade de uso das luvas térmicas para 

manipulação de peças quentes. 

 Todos os envolvidos (docentes, discentes e técnicos) nas atividades devem receber 

os EPIs específicos para a atividade que está sendo realizada; 

 Realizar adequação e manutenção nos sistemas elétricos. Adequar os paineis 

elétricos às recomendações da NR-10; 

 Implementar aterramento da carcaça dos fornos e outros equipamentos 

elétricos; 

 Implementar rotina de bloqueio e sinalização da parte elétrica para 

manutenção dos equipamentos; 

 Organizar o armazenamento de materiais, ferramentas e outras matérias 

primas utilizadas em aula. 

LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO: C-23 - LABORATÓRIO DE FUNDIÇÃO 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336; Nelson 

Gonçalves da Silva, SIAPE: 1051118. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/V

E LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  
Auxiliar os docentes nas aulas 

práticas.  
 NA NA 

Calor e radiação 

não-ionizante 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Realizar modelagem de areia 

e fusão e vazamento de 

materiais; manipular metais 

superaquecidos e líquidos 

inflamáveis; ministrar aulas 

práticas. 

 NA NA 
Calor e radiação 

não-ionizante 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

Para o agente físico radiação não ionizante foi constatado que existe a exposição dos servidores ao mesmo, conforme NR 15, anexo 7; Os Servidores estão expostos 

à radiação ultravioleta gerada pelo emprego de fundição de alumínio utilizando forno de poço para fundir o alumínio, grande calor. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 3, que discorre sobre a metodologia de avaliação quantitativa das atividades expostas ao agente físico calor, foi considerado 

insalubre em decorrência das medições realizadas na inspeção no local de trabalho, pois ultrapassou o Limite de Tolerância.  Segue os cálculos na tabela. 
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Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15, 

expostos na tabela abaixo. 

Local Avaliado Nível encontrado em 

dB 

Limite de tolerância 

permitido NR 15 

(tempo) 

Tempo de exposição 

do servidor 

Dose do Ruído Consideração Técnica 

C-23 - Lab Fundição - 

Peneira elétrica 

88 5 horas 1 hora 0,2 Abaixo LT 

C-23 - Lab Fundição - 

Forno do Poço 

90 4 horas 1 hora 0,25 Abaixo LT 

 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Remover, imediatamente, do laboratório todos os objetos e bens que não estejam 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas no mesmo; 

 Retirar o tonel de diesel do interior do laboratório. Providenciar, com a máxima 

urgência, local adequado para seu armazenamento; 

 Elaborar projeto para isolamento da fonte de calor, alimentação de combustível 

e controle de temperatura; 

 Elaborar projeto de aterramento do laboratório; 

 Reavaliar a distribuição e arrumação do laboratório; 

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug; 

 Rever o projeto do sistema de exaustão do forno de poço a diesel, visto que 

ainda ocorre emissão de fumaça para o ambiente interno. 

 Fornecer Capacete; óculos de segurança, protetor facial, máscaras e escudo para 

soldadores, respirador com filtro mecânico, avental de couro - vaqueta e raspa, 

avental de PVC, 

 Fornecer luvas de PVC, neoprene e de amianto (não fabrica mais), botas de cano 

longo, sapatos com biqueira de aço; protetor de raspa de couro para os braços e 

pernas; 

 Os EPIs também devem ser fornecidos para os discentes que estiverem no 

laboratório; 

 Todos os EPIs devem ser dimensionados e especificados de forma a garantir a 

proteção dos servidores e cumprir as exigências da NR 6. 

 Implantar proteção lateral do forno de poço a diesel para minimizar irradiação 

de calor para o ambiente na altura das pessoas. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO:    C-24A - LABORATÓRIO MOTORLAB 

Informações prestadas por:  José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336;  Jacek 

Stanislaw Michalewicz, SIAPE: 3245883. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/V

E LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoio ao docente e discentes 

nas atividades de lubrificação, 

montagem, desmontagem, 

regulagem de motores a 

combustão e testes de 

combustíveis, limpeza de 

peças. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Realizar lubrificação, 

montagem, desmontagem 

regulagem de motores a 

combustão. Montagem e 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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regulagem do protótipo Baja. 

Testes de combustíveis 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados 

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15, conforme tabela abaixo. 

 

Local Avaliado Nível encontrado em 

dB 

Limite de tolerância 

permitido NR 15 

(tempo) 

Tempo de exposição 

do servidor 

Dose do Ruído Consideração Técnica 

C-24A – LAB Motores 

– Motorlab – Motor 

Ligado 

86,8 6 horas 1 hora 0,17 Abaixo LT 

 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 
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 Elaborar projeto de aterramento; 

 Elaborar projeto de exaustão dos gases de escapamento dos motores com 

descarte para fora do ambiente; 

 Conscientizar, todos que estiverem no laboratório nos momentos das atividades 

práticas, independente de estarem ou não envolvidos com essas atividades, 

quanto ao uso dos EPIs; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, 

etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida. 

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug; 

 Fornecer EPI adequado ao risco (avental de mecânico, óculos de segurança, 

luvas impermeáveis para manuseio de solventes); 

 Os EPIs também devem ser fornecidos a todos os discentes que estiverem no 

laboratório; 

 Adequar sistema elétrico do laboratório; 

 Emitir procedimentos das práticas de montagens, desmontagens e limpeza de 

peças descrevendo os critérios de segurança que devem ser aplicados, inclusive 

a obrigatoriedade do uso dos EPI's. 

 Implantar sistema de rotulagem padronizada com informações de riscos do 

produto (preferencialmente no formato do Diagrama de Hommel), a 

identificação do produto (fabricante, tipo, concentração/meio de diluição, 

fórmula química e outras); 

 Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas 

para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada 

a alimentos e bebidas); 

 Acondicionamento de combustíveis deve ser feita em embalagens específicas 

para produtos inflamáveis. 

 Prever tanque de combustível adequado para alimentação dos motores, 

substituindo embalagens plásticas abertas e improvisadas. 

 Implantar sistema de segregação e descarte de óleos e lubrificantes 

contaminados com tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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 SETOR AVALIADO:    C-24 B - LABORATÓRIO DE PROTOTIPAGEM 

Informações prestadas por: José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO 

DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO AGENTE 

IDENTIFICADO  
C/VE 

LT 

     

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín 
10% 

Méd 
20% 

Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoio ao docente 

e discentes nas 

atividades de 

manufatura de 

peças de plástico; 

Limpeza e 

manutenção da 

impressora 3D. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Manufatura de 

peças de plástico; 

ministrar aulas 

práticas. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram identificados 

agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

A impressora 3D existente no laboratório opera com a porta fechada, o que não gera risco com relação ao calor emitido internamente. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Elaborar projeto de aterramento; 

 Realizar manutenção dos sistemas elétricos do laboratório; 

 Conscientizar, todos que estiverem no laboratório nos momentos das atividades 

práticas, independente de estarem ou não envolvidos com essas atividades, quanto 

ao uso dos EPIs; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar 

condicionado, etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida. 

 Adequar sistema elétrico do laboratório. 

LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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 SETOR AVALIADO:    C-24 C - LABORATÓRIO DE TERMOFLUÍDOS 

Informações prestadas por:  José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585; Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira, SIAPE: 1901336 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA 

ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO AGENTE 

IDENTIFICADO  
C/VE 

LT 

     

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín 
10% 

Méd 
20% 

Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Auxiliar as aulas 

práticas; Limpeza 

e manutenção das 

máquinas. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente 
Ministrar aulas 

práticas. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram identificados 

agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual (aquela 

em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada 

de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 
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Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Elaborar projeto de aterramento; 

 Realizar manutenção dos sistemas elétricos do laboratório; 

 Conscientizar, todos que estiverem no laboratório nos momentos das atividades 

práticas, independente de estarem ou não envolvidos com essas atividades, quanto 

ao uso dos EPIs; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar 

condicionado, etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida. 

 Adequar sistema elétrico do laboratório. 

LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO: C-11 - DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE SISTEMAS, PROCESSOS E CONTROLES INDUSTRIAIS - DACI 

Informações prestadas por:  José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% único 

Técnico de 

Laboratório  
Auxiliar nas atividades 

administrativas do setor. 

 

NA 

 

NA 

 

NA 

 _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Assistente 

Administrativo 
Realizar atividades 

administrativas. 

 

NA 

 

NA 

 

NA 

 _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente/Chefe do 

Departamento 

Realizar projeto de pesquisa 

e extensão; realizar a gestão 

administrativa e pedagógica 

do Departamento. 

 

NA 

 

NA 
NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 

Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Observação: Nesse setor são realizadas apenas atividades administrativas, não havendo contato com agentes insalubres ou perigosos. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Instalação de Dispositivo Residual (DR);      

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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SETOR AVALIADO: C-10 - COORDENAÇÃO DE ENG. MECÂNICA E CURSO TÉCNICO EM MECÂNICA (CACTM/CACSEM) 

Informações prestadas por:  José Angelo Peixoto da Costa, SIAPE: 2536585 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% único 

Técnico de 

Laboratório  
Auxiliar nas atividades 

administrativas do setor. 

 

NA 

 

NA 

 

NA 

 _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Assistente 

Administrativo 
Realizar atividades 

administrativas. 

 

NA 

 

NA 

 

NA 

 _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente/Chefe do 

Departamento 

Realizar projeto de pesquisa 

e extensão; realiza a gestão 

administrativa e pedagógica 

do Departamento. 

 

NA 

 

NA 
NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 

Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Observação: Nesse setor são realizadas apenas atividades administrativas, não havendo contato com agentes insalubres ou perigosos. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Instalação de Dispositivo Residual (DR) 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 31 de julho de 2018 
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RESUMO QUADRO ADICIONAIS 
 

 

AGENTE CLASSIFICAÇÃO PORCENTAGEM

Laboratório de Lubrificação e Tribologia (C 2) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Manutenção (C 2 B) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Motores de Combustão Interna (C 4 B) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Hidráulica (C 9) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Solgadem (C 12 B) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Físico Médio 10%

Laboratório de Manufatura Auxiliada por Computador I 

(Usinagem) (C 14 B)
Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Manufatura Auxiliada por Computador I 

(Torneamento)  (C 14 A)
Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Técnico de Laboratório Periculosidade Acidentes Médio 10%

Laboratório de Metalografia (C 21) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Fundição (C 23) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Físico Médio 10%

Laboratório Motorlab (C 24 A) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de usinagem (torneamento, fresamento e 

ajustagem) (C 15 A/B/C)

QUADRO RESUMO ADICIONAIS

CACTM/CACSEM

LOCAL AVALIADO CARGOS
INSALUBRIDADE/

PERICULOSIDADE

ADICIONAL

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO005 

Campus/Setor 
Recife/DEN/DACI 

Revisão 
00 
 

Folha 
91 de 113 

 
LAUDO TÉCNICO 

(Decreto No 97.458/1989) 
No: 005/2018 

 

ANEXOS A:  Curvas de Calibração  
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ANEXO B: FISPQ 
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